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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITVRA MUNIClPAL DE SÃO RAIMUNDO NONA1'0 
GABI N l!TH llA PRBPEITA 
CNPJ: 06.772.8S9/0001-03 

CONTRATO N9 009/2019 

CONTRATO TBMPORÃRlO DE PRESTAÇÃO DB 
SERVIÇOS POR PRAZO DET8RMINADO que entre si 
celebram o Mun!dpl.o São Raimundo Nonato • PI e Srl. 
BDIONE DE OLIVEIRA PASSOS SILVA 

CON'TRATO TBMPORÃRIO DE PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PRBPBITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO• PIAUÍ. pessoa Jurldlca do direito público Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, nª 249, na cidade de São Raiimmdo Nonato • PI, Inscrita no CNPJ n• 
06.772.859/0001·03, neste ato representado pela Preíe!ta Municipal, CARMELITA DB: 
CASTRO SILVA. doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado EDIONE DE 
OLIVHIRA PASSOS SILVA, Brasileiro (a), residente no(a) RUA LUIS GONZAGA ROSADO, Ng 
S/N, bairro SANTA LUZIA. munldplo de São Raimundo Nonato· PI, portador{a) do CPF nª: 
899.S08,443·04 e RG. n.9: 2198902, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir dlscrlmJnadas: 

CI.Áusuu PBIHBIBA - DO QBIBIO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSORA. 
DE EDUCACÃO INFANTIL da CRECHB BRINCANDO SE APRENDE Junto à Secretaria de 
Educaçã.o, Esporte e Lazer do município de São Ralmu.ndo Nonato•PI pela CONTRATADO 
(A) ao CONTRATANTB, com jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA· QPBRACIQNAUZAW) pos SERVJÇOS 

A operadonallza.ção dos Serviços contratados serão desenrvoMdos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessldad.e de serviços do CONTRATANTE, visando 
atingir o objeto contratado, conforme determinação da Secreta.ria Municipal de Educação, 
Esporte e L.a:zer. 

cúusuLA JB:RÇEJRA-VALQR oo CONTRATO li CQNQIÇQBS DE PAGAMENTO E PA 
PONTI! QE RHCURSQS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (AJ, oom recursos do PUNDl!B e 
outros, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA YIGtNCJA; 

O presente contrato terá. vlg@ncla de 06 meses, com início em 11 de reverelro da 
2019 e término em 11. de IIJE-º d• 2019. 

ruusuu QUINTA • QA RBSCJSÃQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATA.DO, desde que comunicado com uma anlea!dl!ncla mfmma de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer Indenização 011 reclamação judl.cial, e/ou renovado por 
no máximo Igual período. 

C!,ÁSQLASEXTA- DO FORO; 

As partes elegem o foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente tenno em 02 (duas) v1as nai 
presença das testemunhas abaixo, 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de feverelro de 2019. 

t-lufry,, @ A'..1 ,941,'c ~>,W<=,--, 
EDIONE DE OLIVEIRA PASSOS SILVA 

Testemunhas:~~ -12& k . 
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ESTADO llO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 'RAIMUNDO NO ATO 
CABI ETE llA PREPl!l'f A 
CNPJ: 06.772,8.59/0001·03 

CONTRATO N1 0010/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo Nonato· PI e Srl. 
BLIENE P'EREIRA DA SILVA 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PRBFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAJMUNDO NONATO - PIA Ui, pessoa jurídica do direito público Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, n9 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, inscrita no CNPJ n1 

06.772.859/0001-03, neste ato representado pela Prefeita Municipal, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA. doravante denominado Ct>NTRATANTB e do outro lado ELl'ENE 
PEREIRA DA SILVA, Brasileiro (a), residente no(a) RUA MANOEL ANTUNES DE MACEDO, 

Q 225, bairro GAVIÃO, município de São Raimundo Nonato • PI, portador(a) do CPP n1 : 

284.907.178-18e RG. n.2: 1757597,doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir discrimín.adas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO QB[ETO 

O pr,esente contrato tem por objeto a prestação de servlços como PROFESSORA 
OE EDUCACÃO INFA TIL da U. B. JOSE VlTORINO DA COSTA junto à Secretarfa de 
6ducação, Esporte e La.z.er do munldplo de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO 
(A) ao CONTRATANTE, com Jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais. 

CLÁUSUIA SEGUNDA · OPEBACJQNAJ,JU,CÃQ pos SBRVJCOS 

A operacionalização dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo oom a necessidade de serviços do CONTRATA Til, visando 
atingir o ohleto contratado, conforme determinação da Secretaria. Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 

CI.ÁU~ULA TBRCEIBA -VALOR PQ CQNJ'MTO E C.QNPJCQES QE PAGAMENTO E DA 
fONTl! DE RECURSOS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATAOO (A), com recursos do FUNDBB e 
outros, a quantia de RS 998,.00 (novecentos noventa oito reai.s) men.sais. 

c1.AusutA OUARTA - DA YJG8NC)A; 

o presente contrato terá vigência de 06 meses, com início em 11 de íerverelro de 
2019 e térmtno em 11 de aeosto de 2019. 

CLÁUSULA OJIINIA • PA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualqu.er tempo, por oonvenhlncia da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedência minima de 30 

(trinta) dJas, sem direito a qualquer Indenização ou reclamação judicial, e/ou renovado por 
no máximo Igual perlodo. 

ctÁSULA SEXTA - PP PORO: 

As partes e.legem o foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presen~e 1enno em 02 (duas) vias nai 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de fevereiro de 2019. 

C..-.\,.;J., c>-.... Cmb â,S 
carmelita de castro sova 

c o1afõ9J fW\W\W Àp.t riR~ 
BLll!NE PERl!JRADA SILVA 


